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Requerimento solicitando revitalização de escadaria utilizada para 

atividades flslcas, no bairro Centro, ao lado do posto MCD 

N. 0 012/2025 

Senhor Presidente, 

Senhoras e Senhores Vereadores, 

Durante visitas e diálogos com a população, observou-se que a escadaria 

iocalizada no bairro Centro, na confluência entre a Avenida Vinte e Quatro de De­

zembro e a Travessa Emidio Ferreira Martins, ao lado do Posto MCD e à margem 

do rio Trombetas, tem sido utilizada com frequência como espaço para atividades 

físicas, como subir e descer degraus em treinos ao ar livre. 

Trata-se de uma iniciativa espontânea e extremamente positiva da comuni­

dade, que demonstra o desejo da população por práticas esportivas e espaços de 

lazer acessíveis. No entanto, a escadaria encontra-se em estado de abandono, 

com mato crescendo entre os degraus, desgaste estrutural visível e ausência de 

iluminação adequada - o que pode comprometer a segurança dos usuários. 

Sabedores do compromisso da gestão municipal com o esporte e a quali­

dade de vida da população, e reconhecendo os avançoJ já conquistados em ou­

tros espaços públicos, como na escadaria do Cai-Cai/solicitamos ao Poder Exe­

cutivo, por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 

(SEMDURB), que seja lealizada a revitalização da escadaria, com os seguintes 

serviços: 

1) Limpeza geral, incluindo a remoção de mato; 

2) Reparo estrutural (reboco, degraus, corrimão, etc.); 

3) Pintura e sinalização adequada; 

4) Instalação de iluminação pública eficiente; 

5) Outras melhorias pertinentes, considerando a proximidade com o rio. 
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Tal medida encontra respaldo na Lei Orgânica Municipal, Título VII - Das 

Políticas Municipais, Capítulo IV - Da Ordem Social, Seção VI - Do Desporto e 

Lazer, artigos 212 e 213, os quais estabelecem que o Município deve apoiar, in­

centivar e garantir o acesso à prática esportiva e ao lazer, inclusive por meio de 

projetos de urbanização e equipamentos públicos. 

A revitalização dessa escadaria fortalecerá ainda mais a política pública de 

promoção à saúde, ao bem-estar e ao lazer em Oriximiná. 

Conto com o apoio dos nobres colegas para a aprovação desde importante 

requerimento. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Oriximiná, 25 de abril de 2025. 

co dos Anjos 

Vereadora - Republicanos 
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